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AUTOR: VEREADOR MAURO SAMPAIO DE SOUZA. 

                                           

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas regimentais em vigor, 

INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Eduardo Corrêa Riedel, Governador do Estado de Mato 

Grosso do Sul, ao Excelentíssimo Senhor Neno Razuk, Deputado Estadual, com 

cópia ao senhor Rudel Espíndola Trindade Junior, Diretor-Presidente do 

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul - DETRAN/MS, 

solicitando gestões no sentido de viabilizar recursos para a instalação de câmeras 

de monitoramento e cerca elétrica no prédio do Departamento Estadual de 

Trânsito de Mato Grosso do Sul - DETRAN de Aparecida do Taboado. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem por finalidade atender a uma necessidade urgente de 

reforço na segurança do prédio do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN, 

localizado em nosso município. O local recebe diariamente um grande fluxo de pessoas, 

entre servidores, despachantes e usuários que buscam atendimento, além de abrigar 

documentos, equipamentos e veículos sob responsabilidade do órgão. 

Nos últimos tempos, tem-se observado um aumento nos casos de furtos, 

vandalismo e tentativas de invasão em prédios públicos, o que reforça a importância da 

adoção de medidas preventivas. A instalação de um sistema de câmeras de 

monitoramento permitirá o acompanhamento constante das dependências internas e 

externas, facilitando a identificação de movimentações suspeitas e contribuindo para a 

atuação imediata da segurança e das forças policiais. 

Já a implantação de cerca elétrica atuará como uma barreira física adicional, 

dificultando o acesso indevido e inibindo ações criminosas, garantindo assim maior 

tranquilidade aos servidores e usuários. Além de promover a segurança patrimonial, 

essas medidas também fortalecem o compromisso do Poder Público com a preservação 

do bem comum, o zelo pelos espaços públicos e o bem-estar da comunidade. 

Diante do exposto, conto com o apoio de Vossas Excelências para que essa 

importante solicitação seja atendida o quanto antes. 



Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 24 de 

outubro de 2025. 

 

 

MAURO SAMPAIO DE SOUZA 

VEREADOR 


